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Contrato nº. 278/2023 
Processo Administrativo n.0

. 39.15 7/23 - Dispensa ele Lic itação Art. 24, I ela Lei ele Licitações 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ARNALDO CANDJDO DE JESUS 
Objeto: CONTRATA ÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA EXECUTA R A OBRA DE 
DRENAG EM NO PROLONGAM ENTO DA RUA 4, DO RESIDENC IAL SANTA CEC ILI A, ATÉ A 
RUA DINO CESA R APAREC IDO OYAN, DO RESIDENCIAL LIVIA II , NESTA CIDADE DE 
BOTUCA TU/SP 
Valor: R$ 29.700,00 (Vi nte e nove mil e setecentos rea is) 
Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal ele Infraestru tura 

Pelo presente instrumento di gitado e dev idamente ass in ado, ele um lado o MUNI CIPI O DE BOTUCATU, 
inscrito no CNPJ/MF so b nº 46.634 .1 0 1/0001-l5 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretári o 
Municipal ele Infraestrutu ra , RODRIGO COLAUTO TABORDA, bras il eiro, residente e domiciliado nesta 
cidade de Botucatu/SP, portador cio RG nº 40.38 1.142-9 e do CPF/MF sob nº 310.070.5 18- 17, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ARNALDO CANDIDO DE 
JESUS, sed iada na cidade de São Ma nuel/SP, na Rua Vitoriano Ragazzi, 108, Jcl. Brasi l, devidamente 
inscrita no CN PJ sob n.0 28.753.420/000 1-68, neste ato por seu representante abaixo ass inado, doravante 
simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo ac ima descrito, e a inda 
com fundam ento na Lei Federal nº. 8.666 ele 2 l /06/93, com as alterações introduzid as pela Lei Federal nº. 
8.883 ele 08/08/94 têm entre si como justo e contratado o objeto cio presente instrumento que regerá pelas 
disposições do edital e seus anexos, ela proposta ele preços e das cláusulas e co ndi ções seguin tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA se obr iga a rea lização ele obra de CONTRATA ÇÃO DE EMPR ESA 
ES PEC IALI ZA DA PARA EXECUTAR A OB RA DE DRENAGEM NO PROLONGAMENTO DA RUA 
4, DO RES ID ENC IAL SANTA CEC ILI A, ATÉ A RUA DINO CESA R APAREC IDO OYAN, DO 
RES ID ENCIAL LIVIA II , NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP, conforme Termo ele Referênci a, 
Projetos, Pl anilhas, Cronograma, Propostas e demais docum entos inerentes, constantes do Processo 
Ad mini strativo nº 39.157/23 , que fazem parte integrante cio presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2. 1 - O regime de execução cio objeto espec ifi cados na CLÁUSULA PRIMEIRA se rá de empreitada por 
preço global, com fo rn ec imento cios equipamentos, materi ais e mão ele obra necessária. 
2.2 - Para todos os efe itos de dire ito, para melh or caracterização de execução do objeto, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contra ídas, integram este CONTRATO a 
proposta ela CONTRATADA . 
2.3 - A execução do CONTRATO será disc iplinada pe las dispos ições legais e regulam entares ap licáveis às 
obri gações ora contraídas, es pec ialmente a Le i Federal n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 
9.648/98, ap licando-se supl etivam ente os pr incíp ios ela teoria geral dos contratos e as regras ele Direito 
Privado. 
2.4 - Para execução do presente objeto a empresa disponibilizará profissional dev idamente habilitado e 
qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3. 1 - O prazo para conclusão dos serviços objeto deste contrato será de 60 (sessenta) dias corridos, a 
partir da ordem de início de serviços emitido pelo fisca l do contrato, cons iderado o cronograma físico 
financeiro. 
3. 1.3 - Poderá o referido prazo ser alterado nos termos da lei. 
3.2 - O presente contrato terá vigência de J 20 (cento e vinte) dias a iniciar-se da ordem de inicio de 
serviços dada pelo fiscal do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 29.700,00 (Vinte e nove mil e 
setecentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária : 02.00.00 - PMB - 02.12.00 - Secretaria Municipa l de Infraestrutura - 17.512.001 2. 1.008 -
OBRAS E SANEAMENTO - O 1.0000.0000 - TESOURO - NÚMERO REDUZIDO 535 - NOTA 
RESERVA - 1 8.964. 

CLÁUSULASEXTA: DOSPAGAMENTOS 
6.1 - O pagamento, obedecido ao item 4. 1., retro, será realizado após a execução das etapas dos serviços, 
respeitado o cronograma físico financeiro e será em até tri nta dias após a entrega da Nota Fisca l e ou fatura 
com a med ição devidamente atestada, na Seção de Contabi lidade da Contratante. 
6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agência 
bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do 
contrato . 
6. 1.2 - E111 atenção ao disposto no A rt. 40, inc. XIV, " c", da Lei 8.666/93, fica definido como critéri o de 
atualização financeira dos va lores a serem pagos, a var iação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
subst ituí-lo, be111 como 111ulta 111 oratór ia de 0,2% a.m., a serem ca lcu lado desde a data final do período de 
ad implemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. 1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços ora contratados de forma apropriada, conforme 
orçamento apresentado. 
7 .2 - A CONTRATA DA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos 
trabalhistas, sociais, securitári os e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-v i do art igo 71 
da Lei Federa l nº 8.666/93. 
7.3 - A lém das responsab ilidades elencadas nos itens 7.1. a 7.2. aci ma, tem também como obrigações 
aquelas decorrentes de ordem lega l. 
7.4 - A contratada deverá garantir os serviços e materiais empregados pelo período de 06 (se is) meses, 
contados da entrega da obra, devendo subst itu ir sem ônus para contratante quaisquer equ ipamentos e/ou 
materi ais que apresentarem problemas dev ido a instalações impróprias e/ou defeitos de fabri cação nesse 
período. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8. 1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer 
meio, o presente Contrato, poderão ser ap li cadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das 
seguintes penalidades, aj uízo da Administração da CONTRATANTE: 

a) Advertênc ia por escr ito; 
b) M ul ta de 20% (v in te por cento) do va lor do contrato caso o contratado não 

cumpra alguma das obrigações assum idas; 
e) Demais penalidades previstas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mul tas prev istas nesta Cláusula poderão ser ap li cadas cumulat ivamente 
com as demais penal idades previstas neste instrum ento. 

8.2-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.2. 1 - São aqueles contemplados na lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9. 1 - Para dirimir questões ou so lucionar li tíg ios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele 
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal n.º 
8.666/93 e legislação aplicável. 

E por estarem justos e contratados ass inam o presente instrumento particular em duas vias de igual teor e 
fo rm a que vai ass inado por duas testemunhas para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, O 9 OUT ZOB 

TESTEMUNHAS: 

!. ~~ 

~ Ramo& 
o,e:re do Setor de e.o.­

RI nº 5817-3 

Solange Apartcida de Aguiar 
Chefe da Seção de licitações 

R.I.• 3.Sl<Hi 

J 


